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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 640/2025

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PARA VERIFICAR A VIABILIDADE DA 
CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE TRATAMENTO DO DIABETES (CTD) NO MUNICÍPIO.”

JUST IFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem, por meio desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, através do departamento competente, que seja realizado 

estudo técnico para verificar a viabilidade da criação de um Centro de Tratamento dos Diabetes (CTD) 

no município.

A proposta busca suprir uma lacuna relevante na área da saúde pública local, oferecendo 

atendimento especializado, contínuo e de qualidade às pessoas que convivem com o diabetes — uma 

das doenças crônicas mais prevalentes no país.

De acordo com dados da Sociedade Brasileira de Diabetes (SBD), mais de 13 milhões de 

brasileiros vivem atualmente com a doença, o que reforça a importância de políticas municipais 

voltadas à prevenção, diagnóstico precoce e tratamento adequado.

Um centro especializado no tratamento do diabetes possibilitaria o acesso facilitado a 

profissionais capacitados, medicamentos adequados e acompanhamento personalizado, contribuindo 

para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes e para a redução das complicações associadas 

à doença.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 03 de novembro de 2025.

Atenciosamente, r

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2025/2028
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